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PREGÃO PRESENCIAL N° 15.02.01/2019

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, PARA A
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM
DESTINADOS AO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DO TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, PARTE
INTEGRANTE DESTE PROCESSO, MEDIANTE PREGÃO
PRESENCIAL.

O município de Pereiro, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada
pela Portaria n° 001/2019, de 02 de janeiro de 2019, torna público para conhecimento dos
interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade Pregão
Presencial, do tipo menor preço por lote, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão, sob a condução do(a) Pregoeiro(a) Sr(a). ERMILSON DOS SANTOS
QUEIROZ e sua equipe de apoio composta por PATRICIA DA ROCHA ALVES e FRANCISCO
CLÁUDIO PINHEIRO, nomeados pela Portaria n° 002/2019 de 02 de janeiro de 2019.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

DIA: 01 de março de 2019
ÁS: 09:00hs
NO ENDEREÇO: Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Dr.
Antônio Augusto de Vasconcelos, n° 227, Centro - Centro- Pereiro/CE.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO
OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO I E II

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

1.0- DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A
SEREM DESTINADOS AO CRAS- CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE,
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CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO,

conforme especificações do Anexo I, parte integrante deste processo.

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações na 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de
empresas;
2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá
participar do certame licitatório.

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos;
2.2.1.1- Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a
45 da referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentação de
Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o da IN n° 103/2007 do DNRC-
Departamento Nacional de Registro no Comércio;
2.2.1.2. - Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte não apresente a Certidão, na forma do em anterior, este poderá participar do procedimento
licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei
Complementar n.° 123/2006.

3.0-DOS ENVELOPES
3.1-A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser
apresentada ao (à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N° 15.02.01/2019

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 15.02.01/2019

d
93.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto,
o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e
documento de identidade.
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3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes
representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02.
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório
deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão;
4.1.3- Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira á última
página, de modo a refletir seu número exato;

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.
4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em vias
digitadas ou impressas por qualquer processo eletrónico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
entregue em envelope lacrado.

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
4.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
4.3.2- Assinatura do Representante Legal;
4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentação das mesmas;
4.3.4- A marca dos produtos e/ou fabricante, nos casos em que couber;
4.3.5- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, já consideradas, no
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuições e demais encargos incidentes
direta e indiretamente no objeto deste Edital;
4.3.6- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais dos constantes do ANEXO I -
descrição dos produtos.
4.3.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.
4.3.8- O valor global de cada lote deverá ser cotado em algarismos, em moeda corrente
nacional, com duas casas decimais e por extenso. Ocorrendo divergência entre os valores
propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os
valores unitário e total, prevalecerão os valores unitários.
4.3.9- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e que
serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da
data de recebimento da Ordem de Compra.

5.0- EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:
5.1- HABILITAÇÃOJURÍDICA:
51.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembléia
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que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretória em exercício.

5.1.4- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual ou Municipal, se for o caso;
c) Alvará de funcionamento.
d) Alvará Sanitário

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
5.2.3- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas-CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1- 5.3.1- Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com firma do emitente reconhecida em cartório, que comprove que o(a) licitante fornece
ou tenha fornecido produtos de natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação,
especificados no anexo I deste edital.

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
5.4.1-Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da
Proponente, Justiça Ordinária;
5.4.2-T ratando-se de Sociedade Anónima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas
demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias
autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
licitante e assinado por contador habilitado com respectiva Certidão de Regularidade
Profissional - CRP, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário
para verificação dos valores, assinados por contador habilitado.
5.4.2.1- As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, por
adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas,

conforme previsto no art. 27 da Lei Complementar 123/2006. estão dispensadas da
apresentação de balanço, desde que apresentem documento comprobatório;

5.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS:
5.5.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88,

conforme modelo do Anexo III.

J
Of'

6.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
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6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a
ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no
preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2-Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos de
documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para
formulação de ofertas e lances verbais e declaração dando ciência de que cumprem plenamente
os requisitos de habilitação, conforme modelo fornecido pelo (a) pregoeiro (a).
6.3-No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a)Pregoeiro(a)
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas
de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a
presença dos participantes.
6.4-Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito pelo(a)Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5-Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
representada.
6.5.1- Por CREDENCIAMENTO entende-se a apresentação conjunta dos seguintes
documentos:
a) documento oficial de identidade do Sócio Administrador e do procurador, se for o caso;
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
c) Declaração de que tem condições de cumprir fielmente os requisitos de Habilitação, conforme
Modelo II, Constante no ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES;
d) Apresentar no ato do credenciamento Foto Digital (em papel comum) da Sede da empresa
(fachada e partes internas) e algum documento de pagamento (água, luz, telefone, outros) que
comprove o funcionamento da empresa participante do certame, tais documentos serão
necessários e imprescindíveis no ato do CREDENCIAMENTO.
6.6. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos
que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos
quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
6.7-Nos demais casos deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante,
etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital.
6.8- Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, e Lei n° 147/2014, a licitante terá
que juntar aos documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no r

ato do credenciamento, declaração de que se enquadra na condição de ME (Micro-Empresa) ou /
EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que
detenha(m) os poderes de administração da sociedade.
6.9-Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora
dos envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos
envelopes "Propostas de Preços".
6.10-A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances
verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5
e 6.6 deste edital, quando for o caso.
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6.11-No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de
um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

7.0-DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1-0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial.
7.2-0 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor preço por
lote.
7.2.1-A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os
licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame
da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação”
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do
certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por
todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos,
sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe
de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrónica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados
para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de
60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. Referida Proposta deverá
apresentar seus preços distribuídos nos itens de forma uniforme e proporcional à inicial, não
sendo permitido o superfaturamento em alguns itens, assim como cotar outros com valores
inferiores aos praticados no mercado. É facultado o(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo,
motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada na audiência
pública do Pregão
7.6-0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante do Anexo V deste edital.

/
8.0-DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1-Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço" de todos os licitantes e O (a) Pregoeiro(a)
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2-o(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de
todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de Menor preço por lote e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez porcento)
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relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
8.2.1-Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03
(três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2-o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de
preços superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com
preço inferior ao já estabelecido nesta fase.
8.3-Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1- o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma
seqúencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os
demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua
última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como
previsto no item 9.
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas,
o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão
do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior
ao melhor preço.
8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,
sob pena de preclusâo, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito,
também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusâo;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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8.5.1.3-Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5-Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela
não atinja o valor de referência definido pela administração pública.
8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido preço melhor para a Administração.
8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
8.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste editai,
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão às primeiras.

9.0-DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1.
9.2.1-Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.2.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
9.2.1.4-Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade
Fiscal no prazo definido no item "9.2.1.2" acima.
9.3-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
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vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja
intenção de interposição de recurso.
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilita tórias, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.5-0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. Esta deverá ser apresentada
em conformidade à Proposta Inicial, de maneira que os valores ajustados estejam proporcionais
aos valores iniciais.
9.5.1-Não serão aceitos preços ajustado demasiadamente inferior ao valor apresentado
inicialmente, paro o item correspondente, assim como não serão aceitos valores
demasiadamente superiores.
9.5.2- É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, por 02 (Dois) dias úteis,
contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão. Caso o prazo não seja
obedecido, é FACULTADO ao Pregoeiro prorrogar o prazo por igual período. O não cumprimento
deste item será motivo de ANULAÇÃO da Proposta;
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s)
credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) á sessão ou por representantes entre eles
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.
9.7-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente,
o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a Secretaria de Trabalho e
Assistência Social competentes para homologação e subsequente contratação.
9.8-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20
(vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.0-DOS RECURSOS
10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em
ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias,
que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.
10.1.1-0 recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.
10.1.2-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.
10.1.3-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.3-Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
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na Secretaria de Trabalho e Assistência Social do Município de Pereiro.
10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
Secretário(a) de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s)
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.
10.5-Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0-DA CONTRATAÇÃO
11.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s)Secretário(s) Ordenador(es) de
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após ser declarado vencedor,
para assinatura do Contrato, sendo este prazo prorrogável por mais 02 (dois) dias úteis,

contados da devida convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de
contrato constante do Anexo V. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto
no item 19.2 deste edital.
11,3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada
a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo
e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços
(descontos), ou revogar a licitação.
11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na
imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação
aos possíveis termos aditivos.
11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.0- DO PRAZO DE DURAÇÃO
12.1-0 contrato terá o prazo de vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019.

13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1- 0(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;
13.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;
13.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
13.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pela Secretaria de Trabalho e Assistência Social do Município de Pereiro,
conforme o acordado.

J

14.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1-Entregar o objeto do Contrato, conforme a disposição da Secretaria de Trabalho e
Assistência Social do Município de Pereiro, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de
01 (um) dia (vinte e quatro horas), contados a partir do recebimento da Ordem de Compra,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;
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14.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
14.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual;
14.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação,
até 12(doze) horas, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e
devidamente fundamentadas;
14.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o
prazo de 12 (doze) horas e aceito pela comissão de Licitação, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

15.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art. 65, da Lei na 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

16.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1-A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

17.0-DAS CONCIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Secretaria de Trabalho e
Assistência Social do Município de Pereiro, que atestarão a entrega do objeto licitado;
17.2- Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de Trabalho e Assistência Social do Município
de Pereiro, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela
Contratada

18.0-DAS PENALIDADES
18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
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defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a)
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Pereiro, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e
III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municfpio e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária
n°:

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

DOTAÇÃO

SECRETARIA
TRABALHO
ASSISTÊNCIA SOCIAL

DE 0808.08.122.0037.2.036 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO
DA SEC DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL;
1515.08.244.0136.2.059 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA
PROTEÇÃO SOCIAL BASICA__

E

Elemento de despesas 33.90.30.00.

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1-Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão,
no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre
a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
20.2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar
o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à
data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
20.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.4-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.
20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem
comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos
pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão.
20.6-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.7- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
20.8-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.
20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.10-O(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante
provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes
direito a indenização.
20.11-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
20.12-Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente

J
(jk
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de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes
anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por
escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de oficio. Demais informações poderão
ser obtidas pelo telefone número, 0xx88-3527-1260.
20.14- As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de
Despesas, por intermédio do(a)Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço
mencionado no Preâmbulo deste edital.
20.15- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações
suas ou de seus representantes.
20.17- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos
da legislação pertinente.

21.0- DO FORO
21.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pereiro, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pereiro - CE, 15 de fevereiro de 2019.

ERMILSON DO!
Pregoeiro 0

ITOS/ÔUEIROZ
\6 Múnicfpioil

/
4
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TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
LOTE - 01- FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES. QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALCRAS TOTAL V. UNTUNID SECITEM

R$ 4,40 R$ 440,00100ABACAXI, FRESCO, DE 1“ QUALIDADE, DE TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E INTACTA. ISENTA

DE ENFERMIDADES, MATERILA TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.

KG 20 801

ALHO BRANCO KG, ÍNTEGRO E FRESCO, TAMANHO MÉDIO,

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO.

R$ 19,00 RS 266,00KG 7 7 142

DÚZIA R$ 965,20R$ 5,08BANANA PRATA, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE,

FRESCA, COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM

FÍSICA OU MECÂNICA, SEM RACHADURAS E CORTES, COM

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER

GRAÚDA._

40 150 1903

R$ 529,10R$ 4,07KG 30 100 130BATATA INGLESA, LAVADA, LISA DE PRIMEIRA, COMPACTA

E FIRME, FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU

MECÂNICA, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,

DEVENDO SER GRAÚDA.

4

R$ 4,75 R$ 617,50100KG 30 130CEBOLA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM RAMA, FRESCA,

COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU

MECÂNICA, SEM PERFURAÇÕES E CORTES, SEM MANCHAS
E COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO
SER GRAÚDA.

5

R$ 4,17 R$ 417,0080 10020CENOURA, CENOURA ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE,

SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, SEM RACHADURAS E
CORTES, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,

DEVENDO SER GRAÚDA. _

KG6

R$ 0,97 R$ 135,8014040 100CHEIRO VERDE, FRESCO, DE 1" QUALIDADE, DE TAMANHO

E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E INTACTA. ISENTA

DE ENFERMIDADES, MATERILA TERROSO E UMIDADE

EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE,

ACONDICIONADOS EM EMBALGENS ADEQUADAS 200g.

UND7

DÚZÍA R$ 840,00R$ 6,00100 140LARANJA, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA,

COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA, SEM RACHADURAS E CORTES, COM TAMANHO

E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER GRAÚDA,

408

R$ 0,85 R$ 595,00MAÇÃ, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA,

COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA, SEM RACHADURAS E CORTES, COM TAMANHO

E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER GRAÚDA.

100 600 700UNDPCT9

R$ 2,57 R$ 462,60MAMÃO, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA,

COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU

MECÂNICA, SEM RACHADURAS E CORTES, COM TAMANHO
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER GRAÚDA.

150 18030UND10

w
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PIMENTÃO, FRESCO, DE 1° QUALIDADE, DE TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E INTACTA. ISENTA
DE ENFERMIDADES, MATERILA TERROSO E UMIDADE

EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.

R$0,72 R$ 180,0020050 25011 UND

R$4,17 R$ 375,30TOMATE, FRESCO, DE 1” QUALIDADE, DE TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E INTACTA. ISENTA
DE ENFERMIDADES, MATERILA TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.

2012 KG 70 90

R$ 5.823,50VALOR TOTAL

LOTE - 02 - ACHOCOLATADO, BISCOITO RECHEADO,

BOLINHAS DE CHOCOLATE, BOLINHO RECHEADO,

BOMBOM DE CHOCOLATE, BEBIDA LÁCTEA COM

IOGURTE

QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃO TOTAL V. UNT V. TOTALSEC CRASUNIDITEM

ACHOCOLATADO EM PÓ, EMBALAGEM PRIMÁRIA EM

PACOTES DE 400 Kg, LIVRE DE IMPUREZAS,

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM
COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU CONSUMO
HUMANO, VALIDADE NA DATA DE RECEBIMENTO, NÃO
INFERIOR A 90 DIAS.

R$ 619,00R$ 6,19PCT 1001 100

ACHOCOLATADO LÍQUIDO, EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 200
ML, CONTENDO 24 UND EM UMA CAIXA, LIVRE DE
IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE POSSAM COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU
CONSUMO HUMANO, VALIDADE NA DATA DE
RECEBIMENTO, NÃO INFERIOR A 90 DIAS.

R$30,17 R$ 9.051,00300CX 3002

R$ 15,00 R$ 3.750,003 BISCOITO RECHEADO TIPO WAFFER, SABORES DIVERSOS,
CAIXA COM 20X3QG. EMBALAGEM, RICO EM FERRO E
VITAMINAS, APRESENTANDO BOM ESTADO FÍSICO E
PROPRIEDADES ORGANOLÉPTICAS ADEQUADAS. VALIDADE
NA DATA DE RECEBIMENTO, NÃO INFERIOR A 90 DIAS.

CX 250 250

R$ 44,33 R$ 11.082,50250 250BISCOITO RECHEADO, SABORES DIVERSOS, CAIXA COM
48X56G. EMBALAGEM, RICO EM FERRO E VITAMINAS,

APRESENTANDO BOM ESTADO FÍSICO E PROPRIEDADES
ORGANOLÉPTICAS ADEQUADAS. VALIDADE NA DATA DE
RECEBIMENTO, NÃO INFERIOR A 90 DIAS.

CX4

R$ 3.330,00R$ 13,32BOLINHAS DE CHOCOLATE, EMBALAGEM 340G C/50 UND -
LIVRE DE IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZAS QUE POSSAM COMPROMENTER O

ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO, VALIDADE
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

PCT 200 50 2505

q-
R$ 11,60 R$ 2.900,00BOLINHO RECHEADO, SABORES DIVERSOS, CAIXA COM

12X40G. EMBALAGEM, RICO EM FERRO E VITAMINAS,

APRESENTANDO BOM ESTADO FÍSICO E PROPRIEDADES

ORGANOLÉPTICAS ADEQUADAS. VALIDADE NA DATA DE
RECEBIMENTO, NÃO INFERIOR A 90 DIAS.

CX 250 2506
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R$ 32,00 R$ 8.000,00PCT 200BOMBOM SABOR CHOCOLATE COM RECHEIO DE
CASTANHA-DE-CAJU, PCT 1KG COM UND 21,5G - LIVRE DE
IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE POSSAM COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU

CONSUMO HUMANO, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

50 2507

BEBIDA LÁCTEA COM IOGURTE - INGREDIENTES: LEITE,

SORO DE LEITE, FERMENTO LÁCTEO, AÇÚCAR, PO LPA DE
FRUT A(S). EMBALAGEM: GARRAFA PLÁSTICA DE 180 ML.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO

REFORÇADA. VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES DE
REFRIGERAÇÃO._

R$ 2,48 R$ 2.232,00900 900UND8

R$ 40.964,50VALOR TOTAL

LOTE - 03 - AÇÚCAR, ARROZ, CAFÉ, COLORÍFICO, FARINHA

DE MANDIOCA, FEIJÃO, FLOCOS DE MILHO, MACARRÃO,

ÓLEO DE SOJA, SAL REFINADO, TEMPERO, VINAGRE.

QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALSEC V. UNTUNID CRAS TOTALITEM

R$ 2,20 R$ 1.430,00300 350 650AÇÚCAR COMUM, EMBALAGEM DE 1 Kg, SEM PRESENÇA

DE INSETOS OU IMPUREZAS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA
DA ENTREGA DO PRODUTO.

KG1

ARROZ BRANCO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 Kg, TIPO 1,

INVIOLADOS, SEM PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS,

REGISTROS NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, VALIDADE
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.

R$ 3,00 R$ 600,0050 150KG 2002

ARROZ PARBOLIZADO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 Kg,

TIPO 1, INVIOLADOS, SEM PRESENÇA DE INSETOS OU
IMPUREZAS,
AGRICULTURA, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA

DA ENTREGA DO PRODUTO.

R$ 2,99 R$ 598,00200KG 150503

NO MINISTÉRIO DAREGISTROS

CAFÉ EM PÓ, EMBALAGEM PRIMÁRIA PACOTE DE 250g -
LIVRE DE IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS

IMPUREZAS QUE POSSAM COMPROMENTER O

ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO, VALIDADE
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

R$ 2.205,00R$ 4,90250200 450PCT4

COLORÍFICO, SEM SAL, EMBALAGEM PRIMÁRIA PACOTE DE
lOOg, PRODUTO A PARTIR DE URUCUM, VALIDADE MÍNIMA

DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PROTUDO.

R$ 1,20 R$ 72,00PCT 10 50 605

R$ 4,58 R$ 320,605020 70FARINHA DE MANDIOCA TIPO 1 - EMBALAGEMDE 1KG -
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU
OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O

ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. VALIDADE

MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO.

KG6

FEIJÃO TIPO CARIOCA, EMBALAGEM PRIMÁRIA EM

PACOTES DE 1 kg, LIVRE DE IMPUREZAS,

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM
COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU CONSUMO
HUMANO, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO_

./R$5,50 R$ 660,00KG 20 100 1207

q
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R$ 413,00R$ 1,18300FLOCOS DE MILHO, FLOCADA, PACOTE DE 500g,

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU

OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O

ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. VALIDADE

MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO.

PCT 50 3508

MACARRÃO, TIPO ESPAGHETTI, EMBALAGEM PRIMÁRIA
EM PACOTES DE 500g, LONGO FINO, INVIOIADOS, SEM
PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS, REGISTOS NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA

DATA DA ENTREGA DO PRODUTO,

R$ 770,00R$ 2,2030050 350UND9

OLEO DE SOJA REFINADO, EMBALAGEM PLÁSTICO (PET) DE
900 ML, NÃO AMASSADA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DA
ENTREGA DO PRODUTO.

R$4,59 R$ 550,8020 100 120UND10

SAL REFINADO IODADO - CLORETO DE SÓDIO EXTRAÍDO DE
FONTES NATURAIS, RECRIST ALIZADO, COM TEOR MÍNIMO

DE 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO SOBRE A SUBST ÂNCIA
SECA, ADICIO NADO DE ANTIUMECTANTE E IODO.

CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS: APARÊNCIA: CRISTAIS DE
GRANULAÇÃO UNIFORME, NÃO DEVENDO ESTAR

PEGAJOSO OU EMPEDRADO; COR: BRANCA; O DOR:

INODORO; SABOR: CARACTERÍSTICO (SALINO). PACOTE DE
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO,

CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1KG.

R$ 0,53 R$ 37,1020 50 70KG11

TEMPERO COMPLETO LIQUIDO, EMBALAGEM PRIMÁRIA
(PET) DE 500ml, TEMPERO COMPLETO VERDE, COMPOSTO
DE COENTRO, CEBOLA, SALSA, ALHO E SAL, SEM PIMENTA,

INVIOLADO, LIVRE DE IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU

OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM COMPROMENTER O
ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO, VALIDADE

MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.

R$ 150,50R$ 2,155020 70UND12

R$ 431,60R$ 10,79TEMPERO EM TABLETE (GALINHA E CARNE) 24X19G - •

ESTAR ISENTO DE SUJIDADE, MICROORGANISMOS
PATOGÊNICOS E OUTRAS IMPUREZAS CAPAZES DE
PROVOCAR ALTERAÇÕES DO ALIMENTO OU QUE

INDIQUEM EMPREGO DE UMA TECNOLOGIA
INADEQUADA - VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA

DA ENTREGA DO PRODUTO. _

40CX 10 3013

VINAGRE DE ÁLCOOL 500 ML - ESTAR ISENTO DE
SUJIDADE, MICROORGANISMOS PATOGÊNICOS E OUTRAS
IMPUREZAS CAPAZES DE PROVOCAR ALTERAÇÕES DO
AUMENTO OU QUE INDIQUEM EMPREGO DE UMA
TECNOLOGIA INADEQUADA - VALIDADE MÍNIMA DE 120
DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.

R$ 133,00R$ 1,9050UND 20 7014

R$ 8.371,60VALOR TOTAL

/LOTE - 04 - BALAS, CHICLE, CREME DE AVELÃ, MINI
CONFEITO, MINI COPO DE GELÉIA, PIRULITO,

SALGADINHO.

QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALSEC CRAS TOTAL V. UNTUNIDITEM
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R$ 11,00 R$ 1.650,00BALA DE CARAMELO LEITE E CHOCOLATE RECHEADA

SORTIDA 600G - LIVRE DE IMPUREZAS, MICRORGANISMOS
OU OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM COMPROMENTER O

ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO, VALIDADE

MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

PTC 100 50 1501

R$ 2.900,00R$ 11,60200 50 2502 BALA DE CARAMELO RECHEADA SORTIDA 600G - LIVRE DE
IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE POSSAM COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU

CONSUMO HUMANO, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA

DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

PTC

BALAS MASTIGÁVEIS DUAS CORES E DOIS SABORES,

OPÇÕES DE FRUTAS COM CHANTILI E FRUTAS E COM
CHOCOLATE
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM

COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU CONSUMO
HUMANO, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO.

R$ 1.652,50R$ 6,61PTC 200 50 2503

LIVRE DE IMPUREZAS,BRANCO

BALAS MASTIGÁVEIS YOGURT PCT COM 700G - LIVRE DE

IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE POSSAM COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU
CONSUMO HUMANO, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA

DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

R$ 7,41 RS 1.852,50200PTC 50 2504

RS 7,41 RS 1.111,50PCT 100 50 150CHICLE DE BOLA 4 SABORES SORTIDOS: LARANJA, CEREJA,

MELANCIA E BANANA EMBALAGEM: 880 GRAMAS COM

160 UNIDADES.

5

R$ 8,00 RS 2.000,0050CHICLE DE SABOR ARTIFICIAL DE TUTTI-FRUTTI,

EMBALAGEM COM 50 UND - INVIOLADA, LIVRE DE
INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE

VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A

SAÚDE HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA
ENTREGA DO PRODUTO.

PCT 200 2506

CREME AVELÃ CHOCOLATE BICOLOR 15G, CX C/36 UND -
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU

OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. VALIDADE
MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO.

R$ 11,00 R$ 2.750,00200 50 250CX7

RS 12,00 R$ 3.000,0050MINI CONFEITO DE CHOCOLATE AO LEITE COLORIDOS, CX

DE 36X11G
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM

A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE

HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO

PRODUTO. _

200 250CX8
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,

MINI COPO DE GELÉIA DE GELATINA SABOR FRUTADO,

PRODUTO ALIMENTÍCIO SABOR UVA, MORANGO.
ABACAXI, LIMÃO. PCT COM 360G COM 100 UND.

R$ 17,00 R$ 1.360,00PCT 60 20 809

RS 8,17 R$ 1.225,5050 150

4PIRULITO DE CHICLETE 700G
INDIVIDUALMENTE, COMPOSIÇÃO AÇÚCAR, XAROPE DE
GLICOSE, ACIDULANTE ACIDO CÍTRICO, AROMA ARTIFICIAL
DE MORANGO, NÃO CONTÉM GLUTEM.

EMBALADO PCT 10010

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
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R$ 8,42 R$ 7.157,00SALGADINHO - FEITO A BASE DE: FARINHA DE MILHO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO

VEGETAL DE PALMA, PREPARADA DE SALGADINHO DE
SABORES VARIADOS (SAL, FARINHA DE ARROZ SORO DE
LEITE EM PÓ, QUEIJOS MALTODEXTRINA, ÓLEO VEGETAL E
GIRASSOL, AÇÚCAR, CEBOLA, REALÇADOR DE SABOR:
GLUTAMATO MONOSSÓDICO E INOSINATO DISSÓDICO,

ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE SILÍCIO, ANTIOXIDANDE
ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTES, REGULADOR DE ACIDEZ
FOSFATO DISSÓDICO E CORANTES NATURAIS: PÁPRICA E
URUCUM, 0% DE GORDURA TRANS). EMBALAGEM COM

20X51G.

PCT 300 550 85011

R$ 26.659,00VALOR TOTAL

LOTE - 05 - BISCOITO TIPO MARIA, BISCOITO TIPO CREAM
CRACKER, FARINHA DE TRIGO, FÉCULA DE MANDIOCA,

PÃO TIPO HOT DOG/HAMBURGUER, ÁGUA MINERAL

QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃO TOTAL V. UNT V. TOTALUNID SEC CRASITEM

R$ 4,21 R$ 1.894,50150 300BISCOITO DOCE TIPO MARIA, EMBALAGEM PACOTE DE
400g, PACOTE DE 400g COM DUPLA EMBALAGEM, RICO EM

FERRO E VITAMINAS, APRESENTANDO BOM ESTADO FÍSICO

E PROPRIEDADES ORGANOLÉPTICAS ADEQUADAS.

VALIDADE NA DATA DE RECEBIMENTO, NÃO INFERIOR A 90

DIAS. _ _

PCT 4501

R$ 1.701,00R$ 3,78150 300 450BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, EMBALAGEM

PACOTE DE 400g, PACOTE DE 400g COM DUPLA

EMBALAGEM, RICO EM FERRO E VITAMINAS,

APRESENTANDO BOM ESTADO FÍSICO E PROPRIEDADES
ORGANOLÉPTICAS ADEQUADAS. VALIDADE NA DATA DE
RECEBIMENTO, NÃO INFERIOR A 90 DIAS.

PCT2

R$ 1.066,00R$ 4,10200 260FARINHA DE TRIGO - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, SEM
FERMENTO OBTIDA A PARTIR DE GRÃOS DESGERMINADOS,

SÃOS E LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA E EM

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR
ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. ASPECTO DE PÓ
FINO, COR BRANCA, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR PRÓPRIO.

PACOTE COM PESO LÍQUIDO DE 1KG. VALIDADE MÍNIMA

DE 3 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO.

60KG3

R$ 4,33 R$ 1.125,80KG 60 200 260FARINHA DE TRIGO TIPO 1 - ENRIQUECIDA COM FERRO E

ÁCIDO FÓLICO COM FERMENTO - PACOTE DE 1KG,
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU

OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. VALIDADE

MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO.

4

R$ 1.054,20FÉCULA DE MANDIOCA, PACOTE DE 1KG, INVIOLADA, LIVRE

DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A

SAÚDE HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA

ENTREGA DO PRODUTO.

R$ 5,02KG 60 150 2105

CNPJ: 07.570.518/0001-00 l.EST: 06.920.250-8
Rua Dr. Antônio Augusto dc Vasconcelos, n° 227-Centro-Pereiro-CE
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PÃO TIPO HOT DOG OU PÃO HAMBÚRGUER, PRODUTO
FRESCO, OBTIDO NO PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO
ADEQUADO DA MASSA PREPARADA COM FARINHA DE
TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL, GORDURA.
NÃO APRESENTAR ODOR DE FERMENTAÇÃO OU FUMAÇA,

PACOTES COM 10 UNIDADES.

R$ 3,25 R$ 1.950,006 PCT 100 500 600

ÁGUA MINERAL 200ML - EMBALAGEM PLÁSTICA DE
POLICARBONATO TRANSPARENTE, COM LACRE

INVIOLÁVEL, RÓTULO CONTENDO VALIDADE, PRO
CEDÊNCIA E NORMAS TÉCNICAS PADRÃO DNPM,

CONFORME PORTARIA DE CORRELATOS DO MINISTÉRIO DA

SAÚDE.
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM
A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE

HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO
PRODUTO.

R$ 1,63 R$ 8.150,007 5000UND 5000

LIVRE DE INSETOS,INVIOLADA,

ÁGUA MINERAL 20 LT - EMBALAGEM PLÁSTICA DF
POLICARBONATO TRANSPARENTE, COM LACRE
INVIOLÁVEL, RÓTULO CONTENDO VALIDADE,

PROCEDÊNCIA E NO RMAS TÉCNICAS PADRÃO DNPM,
CONFORME PORTARIA DE CORRELATOS DO MINISTÉRIO DA

SAÚDE.
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM
A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE
HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO

PRODUTO.

R$ 5,83 R$ 4.664,00TAMBOR 400 400 8008

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,

R$ 21.605,50VALOR TOTAL

LOTE - 06 - CARNE BOVINA, FRANGO CONGELADO,

QUEIJO MUSSARELA, OVO DE GALINHA, PEITO DE
FRANGO, PRESUNTO.

QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALUNID SEC CRAS TOTAL V. UNTITEM

R$ 20,00 R$ 7.200,00CARNE BOVINA DE 1* - CONGELADA OU RESFRIADA,

PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB

INSPEÇÃO VETERINÁRIA E SANITÁRIA, ISENTA DE

PRODUTOS QUÍMICOS OU ESTRANHOS, AUSÊNCIA DE
HEMATOMAS, FIBROSE, REAÇÕES DE VACINA, SEM A

PRESENÇA DE PARASITAS OU BACTÉRIAS PATOGÊNICAS;

SEM GORDURA EXCESSIVA.

KG 60 300 3601

CARNE BOVINA MOÍDA, EMBALGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA

DE 500g, CONGELADA DE 1“ QUALIDADE, EXCELENTE
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PRODUTO SEM OSSO, TEOR

MÁXIMO DE GORDURA PERMITIDO POR LEGISLAÇÃO, SEM
ODOR IMPRÓPRIO OU QUAISQUER CARACTERISTICA QUE

INVIABILIZE O CONSUMO HUMANO.

R$ 1.150,00R$ 5,00PCT 30 200 2302

R$ 7,00 RS 2.450,00300FRANGO CONGELADO, INTEIRO E PESADO ANTES DO
CONGELAMENTO, COM ETIQUETA DE PESO, NÃO
ULTRAPASSAR 15 DIAS DO CONGELAMENTO.

KG 50 3503

R$ 25,00 R$ 3.750,00150KG 50 100QUEIJO MUSSARELA FATIADO - ISENTO DE MOFO OU COR

ESVERDEADA. EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO, ATÓXICO,

LACRADA A VÁCUO, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS,

4

&
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OVO DE GALINHA, SEM RACHADURAS, TAMANHO MÉDIO,
OM PESO APROXIMADAMENTE 60g, EMBALAGEM EM
LÂMINAS DE PAPELÃO FORTE, INODOROS E SECOS, EM
CAIXILHOS OU DIVISÓRIOS CELULARES PARA 30 UNIDADES,
COM CERTIFICAÇÃO._

5 BDJ R$ 12,50 R$ 5.000,00100 300 400

6 PEITO DE FRANGO CONGELADO 1KG FRANGO - PEITO, DE
FRANGO, EM FILE, SEM OSSO E CARTILAGEM, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE.

R$ 8,00 R$ 4.000,00KG 100 400 500

R$ 18,00 R$ 2.700,007 PRESUNTO •MAGRO, COZIDO, OBTIDO DE PERNIL OU
OUTRA PARTE DE SUINO SADIO, COM ASPECTO, CHEIRO,
COR E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,

PARASITOS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, REEMBALADO EM
EMBALAGENS DE ISOPOR E PAPEL FILME;

KG 50 100 150

R$ 26.250,00VALOR TOTAL

LOTE - 07 - CREME DE LEITE, ERVILHA, EXTRATO DE
TOMATE, LEITE CONDENSADO, MAIONESE, MARGARINA
VEGETAL, MILHO VERDE, FARINHA LÁCTEA, FLOCOS DE

CEREAIS, LEITE EM PÓ.

QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID SEC CRAS TOTAL V. UNT V. TOTAL

CREME DE LEITE 200 G • INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM
A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE
HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO
PRODUTO.

R$ 3,371 UND 200 R$ 808,8040 240

R$ 1,682 ERVILHA EM CONSERVA
APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR
PECULIAR AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE
RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS.
LATA DE FOLHA DE FLANDRES, CO M VERNIZ SANIT ÁRIO,
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU
OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. VALIDADE
MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO.

RS 218,40200G, DRENADA, UND 30 100 130

R$ 1,87 R$ 224,403 EXTRATO DE TOMATE 140G •MASSA CONSISTENTE, COR
VERMELHA, CHEIRO SABOR PRÓPRIOS, PREPARADO S COM
FRUTOS MADUROS, SÃOS, SEM PELE E SEMENT ES.
EMBALAGEM: LATA DE FOLHA DE FLANDRES CO M VERNIZ
SANIT ÁRIO, EMBALAGEM INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM

A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE
HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO
PRODUTO.

UND 20 100 120

LEITE CONDESADO 395G, EMBALAGENS HERMÉTICAS,

ESTERILIZADA E CONSERVADA VALIDADE MÍNIMA DE 120
DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.

R$ 3,90 R$ 507,004 UND 30 100 130

R$ 2,78MAIONESE 250 G (EMB. DE 250 g), INVIOLADA, LIVRE DE
INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE

VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A
SAÚDE HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA
ENTREGA DO PRODUTO

R$ 361,405 KG 30 100 130
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R$ 675,00R$ 4,50UND 50 100 1506 MARGARINA VEGETAL COM SAL, COM 60 A 80% DE

LIPÍDIOS, FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS
SELECIO NADAS, APRESENT AÇÃO, ASPECTO, CHEIRO,

SABOR E COR PECULIARES AO S MESMOS E DEVERÃO
ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS CARACT ERÍSTICAS
INDESEJÁVEIS. POTE DE POLIETILENO ATÓXICO
RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 500G.

R$ 1.750,00R$ 17,50MARGARINA VEGETAL COM SAL 3 KG - COM 60 A 80% DE
LIPÍDIOS, FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS

SELECIONADAS APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR
E COR PECULIARES AO S MESMOS E DEVERÃO ESTAR

ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS CARACT ERÍSTICAS

INDESEJÁVEIS. POTE DE POLIETILENO ATÓXICO

RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 3 KG, _

UND 20 80 1007

MILHO VERDE EM CONSERVA - APRESENT AÇÃO, ASPECTO,

CHEIRO, SABOR E COR PECULIAR AO S MESMOS E DEVERÃO
ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS CARACT ERÍSTICAS

INDESEJ ÁVEIS. LATA DE FOLHA DE FLANDRES, CO M VERNIZ

SANIT ÁRIO, COM PESO LÍQUIDO DE ATÉ 300G.

R$ 1,72 R$ 223,6030 100 130UND8

FARINHA LÁCTEA - COMBINAÇÃO FORTIFICADA DE LEITE,

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, CEVADA, AVEIA, CENTEIO

ALÉM DE VITAMINAS, FERRO E ZINCO - SACHÊ 230G,

EMBALAGEM INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM
A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE
HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO
PRODUTO.

R$ 4,47 R$ 1.341,00PCT 300 3009

R$ 1.329,00R$ 4,43FLOCOS DE CEREAIS DE TRIGO, AVEIA E CEVADA.
COMPOSIÇÃO: LEITE EM PÓ DESNATADO, FARINHA DE
TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA ANIDRA DE LEITE, ÓLEO DE
MILHO, FARINHA DE AVEIA, FARINHA DE CEVADA, SAIS
MINERAIS, VITAMINAS E AROMATIZANTE, CONTÉM
GLÚTEN. RESOLUÇÃO CNNPA N« 12, DE 1978. EMBALAGEM

EM SACHÊ DE 240G. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. _

PCT 300 30010

LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM PRIMÁRIA EM
PACOTES DE 200g, LIVRES DE INSETOS, MICRORGANISMOS
OU OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO

IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER
O ARMAZENAMENTO.

RS 4,50 R$ 2.700,00PCT 600100 50011

R$ 10.138,60VALOR TOTAL

QUANTLOTE - 08 - POLPA DE FRUTAS, SUCOS, REFRIGERANTES. QUANTIDADE

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALSEC CRAS TOTAL V. UNTUNIDITEM

R$ 9,00 R$ 3.600,00POLPA DE FRUTA, SABORES (ACEROLA, GOIABA, MANGA E
CAJU), CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE
CONTAMINAÇÃO, EMBALAGEM DE 200g ACONDICIONADA
EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO DE 1 kg, CONSTAR
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE NO

MÍNIMO 6 MESES E N“ DO REGISTRO DO MAPA.

300 400KG 1001
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SUCO EM PÓ - SABORES SORTIDOS, TIPO ARTIFICIAL,
COLORIDO ARTIFICIALMENTE, ADOÇADO, COM

RENDIMENT 0 DE 1 LITRO. PACOTE ATÓXICO, RESISTENTE,

COM PESO LÍQUIDO DE 400G.

2 R$ 4,50 RS 675,00PCT 150 150

R$ 7.420,00R$ 1,40REFRIGERANTE ORIGINAL (SABORES VARIADOS) • BEBIDA

NÃO ALCOÓLICA, NÃO FERMENTADA, E GASEIFICADA, CO
MPOSTO POR ÁGUA MINERAL GASEIFICADA, AÇÚCAR,

SUCO NATURAL CONCENTRADO DE GUARANÁ, AROMA
NATURAL DE GUARANÁ, EMBALAGEM DE 237ML.

3 UND 5000 300 5300

RS 36,00 R$ 10.800,00REFRIGERANTE ORIGINAL SABORES VARIADOS 2 LT
FARDOS COM 6 UND - BEBIDA NÃO ALCOÓLICA - BEBIDA
NÃO ALCOÓLICA, NÃO FERMENTADA, E GASEIFICADA, CO
MPOSTO POR ÁGUA MINERAL GASEIFICADA, AÇÚCAR,

SUCO NATURAL CONCENTRADO DE GUARANÁ, AROMA
NATURAL DE GUARANÁ. EMBALAG EM DE 2 LITROS.

FARDO 100 200 3004

R$ 9.900,00R$ 33,005 SUCO DE CAIXA 24X200ML - ESTAR ISENTO DE SUJIDADE,

MICROORGANISMOS PATOGÊNICOS E OUTRAS
IMPUREZAS CAPAZES DE PROVOCAR ALTERAÇÕES DO
AUMENTO OU QUE INDIQUEM EMPREGO DE UMA
TECNOLOGIA INADEQUADA - VALIDADE MÍNIMA DE 120
DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.

CX 300 300

R$ 32.395,00VALOR TOTAL

R$ 172.207,70VALOR GLOBAL

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar o objeto do Contrato, conforme a necessidade da Secretaria de Trabalho e
Assistência Social, no município de Pereiro, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, sendo
que a entrega poderá ocorrer de forma diariamente (conforme necessidade da Secretaria
de Trabalho e Assistência Social), estes prazos serão contados a partir do recebimento
da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações;

V Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados
e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação,
de forma imediata, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões
e devidamente fundamentadas;

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado
o prazo de 12 (doze) horas e aceito pela comissão de licitação, não serão considerados
como inadimplemento contratual.

4-- PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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s O contrato terá o prazo de vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de
2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

s O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da Secretaria de Trabalho e Assistência
Social do município, mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias),
fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

Entregar o objeto do Contrato, conforme a necessidade da Secretaria de Trabalho e
Assistência Social, no município de Pereiro, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de
Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

s A fatura relativa deverá ser apresentada a Secretaria de Trabalho e Assistência Social,
até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, para fins de
conferência e atestação.

s Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de Trabalho e Assistência Social, o
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela
CONTRATADA.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Local de Data

À
Prefeitura Municipal de Pereiro/CE
Comissão Permanente de Licitação

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo,
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 15.02.01/2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM DESTINADOS AO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, PARTE
INTEGRANTE DESTE PROCESSO, conforme especificações do Anexo I, parte integrante deste
processo.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos
produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital._

LOTE - 01- FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES. QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID SEC CRAS TOTAL V. UNT V. TOTAL

ABACAXI, FRESCO, DE 1“ QUALIDADE, DE TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E INTACTA. ISENTA
DE ENFERMIDADES, MATERILA TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.

1 KG 20 80 100

ALHO BRANCO KG, ÍNTEGRO E FRESCO, TAMANHO MÉDIO,

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

2 KG 7 7 14

DÚZIA3 BANANA PRATA, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE,
FRESCA, COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM

FÍSICA OU MECÂNICA, SEM RACHADURAS E CORTES, COM
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER
GRAÚDA.

40 190150

BATATA INGLESA, LAVADA, LISA DE PRIMEIRA, COMPACTA
E FIRME, FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,

DEVENDO SER GRAÚDA. __

4 KG 13030 100

5 CEBOLA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM RAMA, FRESCA,
COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA, SEM PERFURAÇÕES E CORTES, SEM MANCHAS
E COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO
SER GRAÚDA.

KG 30 100 130

CENOURA, CENOURA ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE,

SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, SEM RACHADURAS E
CORTES, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,

DEVENDO SER GRAÚDA. _

6 KG 20 80 100

/
Q
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7 CHEIRO VERDE, FRESCO, DE Io QUALIDADE, DE TAMANHO
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E INTACTA. ISENTA
DE ENFERMIDADES, MATERILA TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE,
ACONDICIONADOS EM EMBALGENS ADEQUADAS 200g.

UND 40 100 140

DÚZIA8 LARANJA, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA,
COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA, SEM RACHADURAS E CORTES, COM TAMANHO
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER GRAÚDA.

40 100 140

MAÇÃ, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA,
COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA, SEM RACHADURAS E CORTES, COM TAMANHO

E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER GRAÚDA,

9 UNDPCT 100 600 700

MAMÃO, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA,
COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA, SEM RACHADURAS E CORTES, COM TAMANHO
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER GRAÚDA.

10 UND 30 150 180

PIMENTÃO, FRESCO, DE 1” QUALIDADE, DE TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E INTACTA. ISENTA

DE ENFERMIDADES, MATERILA TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.

11 50 200UND 250

12 TOMATE, FRESCO, DE 1“ QUALIDADE, DE TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E INTACTA. ISENTA
DE ENFERMIDADES, MATERILA TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.

KG 20 70 90

VALOR TOTAL

LOTE - 02 - ACHOCOLATADO, BISCOITO RECHEADO,

BOLINHAS DE CHOCOLATE, BOLINHO RECHEADO,
BOMBOM DE CHOCOLATE, BEBIDA LÁCTEA COM

IOGURTE

QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID CRAS TOTALSEC V. UNT V. TOTAL

ACHOCOLATADO EM PÓ, EMBALAGEM PRIMÁRIA EM
PACOTES DE 400 Kg, LIVRE DE IMPUREZAS,

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM
COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU CONSUMO
HUMANO, VALIDADE NA DATA DE RECEBIMENTO, NÃO
INFERIOR A 90 DIAS.

1 PCT 100 100

ACHOCOLATADO LÍQUIDO, EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 200
ML, CONTENDO 24 UND EM UMA CAIXA, LIVRE DE
IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE POSSAM COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU
CONSUMO HUMANO, VALIDADE NA DATA DE
RECEBIMENTO, NÃO INFERIOR A 90 DIAS.

2 300CX 300
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3 BISCOITO RECHEADO TIPO WAFFER, SABORES DIVERSOS,
CAIXA COM 20X30G. EMBALAGEM, RICO EM FERRO E
VITAMINAS, APRESENTANDO BOM ESTADO FÍSICO E
PROPRIEDADES ORGANOLÉPTICAS ADEQUADAS. VALIDADE
NA DATA DE RECEBIMENTO, NÃO INFERIOR A 90 DIAS.

CX 250 250

BISCOITO RECHEADO, SABORES DIVERSOS, CAIXA COM
48X56G. EMBALAGEM, RICO EM FERRO E VITAMINAS,
APRESENTANDO BOM ESTADO FÍSICO E PROPRIEDADES
ORGANOLÉPTICAS ADEQUADAS. VALIDADE NA DATA DE
RECEBIMENTO, NÃO INFERIOR A 90 DIAS.

4 CX 250 250

BOLINHAS DE CHOCOLATE, EMBALAGEM 340G C/50 UND -
LIVRE DE IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZAS QUE POSSAM COMPROMENTER O
ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO, VALIDADE
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

5 PCT 200 50 250

BOLINHO RECHEADO, SABORES DIVERSOS, CAIXA COM
12X40G. EMBALAGEM, RICO EM FERRO E VITAMINAS,
APRESENTANDO BOM ESTADO FÍSICO E PROPRIEDADES
ORGANOLÉPTICAS ADEQUADAS. VALIDADE NA DATA DE
RECEBIMENTO, NÃO INFERIOR A 90 DIAS.

6 CX 250 250

7 BOMBOM SABOR CHOCOLATE COM RECHEIO DE
CASTANHA-DE-CAJU, PCT 1KG COM UND 21,5G • LIVRE DE
IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE POSSAM COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU
CONSUMO HUMANO, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA

DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

PCT 200 50 250

BEBIDA LÁCTEA COM IOGURTE - INGREDIENTES: LEITE,
SORO DE LEITE, FERMENTO LÁCTEO, AÇÚCAR, PO LPA DE
FRUT A(S). EMBALAGEM: GARRAFA PLÁSTICA DE 180 ML.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO
REFORÇADA. VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES DE
REFRIGERAÇÃO,
_

8 UND 900 900

VALOR TOTAL

LOTE - 03 - AÇÚCAR, ARROZ, CAFÉ, COLORÍFICO, FARINHA
DE MANDIOCA, FEIJÃO, FLOCOS DE MILHO, MACARRÃO,

ÓLEO DE SOJA, SAL REFINADO, TEMPERO, VINAGRE.

QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID SEC CRAS TOTAL V. UNT V. TOTAL

1 AÇÚCAR COMUM, EMBALAGEM DE 1 Kg, SEM PRESENÇA
DE INSETOS OU IMPUREZAS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA
DA ENTREGA DO PRODUTO.

KG 300 350 650

ARROZ BRANCO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 Kg, TIPO 1,

INVIOLADOS, SEM PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS,

REGISTROS NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, VALIDADE
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.

2 KG 50 150 200

AFIROZ PARBOLIZADO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 Kg,

TIPO 1, INVIOLADOS, SEM PRESENÇA DE INSETOS OU

IMPUREZAS,
AGRICULTURA, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA
DA ENTREGA DO PRODUTO. _

3 KG 50 150 200

NO MINISTÉRIO DAREGISTROS

ty-CAFÉ EM PÓ, EMBALAGEM PRIMÁRIA PACOTE DE 250g -
LIVRE DE IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZAS QUE POSSAM COMPROMENTER O
ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO, VALIDADE
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

4 200PCT 250 450
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COLORÍFICO, SEM SAL, EMBALAGEM PRIMÁRIA PACOTE DE
100g, PRODUTO A PARTIR DE URUCUM, VALIDADE MÍNIMA

DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PROTUDO.

10 505 PCT 60

20 50 70KGFARINHA DE MANDIOCA TIPO 1 - EMBALAGEMDE 1KG -
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU

OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. VALIDADE

MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO.

6

FEIJÃO TIPO CARIOCA, EMBALAGEM PRIMÁRIA EM
PACOTES DE 1 kg, LIVRE DE IMPUREZAS,

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM
COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU CONSUMO
HUMANO, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO._

KG 20 100 1207

FLOCOS DE MILHO, FLOCADA, PACOTE DE 500g,

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU

OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O

ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. VALIDADE

MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO.

PCT 50 300 3508

MACARRÃO, TIPO ESPAGHETTI, EMBALAGEM PRIMÁRIA
EM PACOTES DE 500g, LONGO FINO, INVIOLADOS, SEM
PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS, REGISTOS NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA

DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.

UND 50 300 3509

OLEO DE SOJA REFINADO, EMBALAGEM PLÁSTICO (PET) DE
900 ML, NÃO AMASSADA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DA
ENTREGA DO PRODUTO.

100 120UND 2010

SAL REFINADO IODADO - CLORETO DE SÓDIO EXTRAÍDO DE

FONTES NATURAIS, RECRIST ALIZADO, COM TEOR MÍNIMO

DE 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO SOBRE A SUBST ÂNCIA

SECA, ADICIO NADO DE ANTIUMECTANTE E IODO.
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS: APARÊNCIA: CRISTAIS DE
GRANULAÇÃO UNIFORME, NÃO DEVENDO ESTAR
PEGAJOSO OU EMPEDRADO; COR: BRANCA; O DOR:
INODORO; SABOR: CARACTERÍSTICO (SALINO). PACOTE DE
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO,

CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1KG.

KG 20 50 7011

TEMPERO COMPLETO LIQUIDO, EMBALAGEM PRIMÁRIA
(PET) DE 500ml, TEMPERO COMPLETO VERDE, COMPOSTO
DE COENTRO, CEBOLA, SALSA, ALHO E SAL, SEM PIMENTA,

INVIOLADO, LIVRE DE IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU

OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM COMPROMENTER O
ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO, VALIDADE

MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.

UND 20 50 7012

TEMPERO EM TABLETE (GALINHA E CARNE) 24X19G - -
ESTAR ISENTO DE SUJIDADE, MICROORGANISMOS
PATOGÊNICOS E OUTRAS IMPUREZAS CAPAZES DE
PROVOCAR ALTERAÇÕES DO ALIMENTO OU QUE

INDIQUEM EMPREGO DE UMA TECNOLOGIA
INADEQUADA - VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA

DA ENTREGA DO PRODUTO. _

CX 10 30 4013

c]

Gf
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VINAGRE DE ÁLCOOL 500 ML - ESTAR ISENTO DE
SUJIDADE, MICROORGANISMOS PATOGÊNICOS E OUTRAS
IMPUREZAS CAPAZES DE PROVOCAR ALTERAÇÕES DO

AUMENTO OU QUE INDIQUEM EMPREGO DE UMA
TECNOLOGIA INADEQUADA - VALIDADE MÍNIMA DE 120
DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.

14 20UND 50 70

VALOR TOTAL

LOTE - 04 - BALAS, CHICLE, CREME DE AVELÃ, MINI
CONFEITO, MINI COPO DE GELÉIA, PIRULITO,

SALGADINHO.

QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID SEC TOTALCRAS V. UNT V. TOTAL

BALA DE CARAMELO LEITE E CHOCOLATE RECHEADA
SORTIDA 600G - LIVRE DE IMPUREZAS, MICRORGANISMOS
OU OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM COMPROMENTER O
ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO, VALIDADE
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

1 PTC 100 50 ISO

2 BALA DE CARAMELO RECHEADA SORTIDA 600G - LIVRE DE
IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE POSSAM COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU
CONSUMO HUMANO, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

PTC 200 50 250

BALAS MASTIGÁVEIS DUAS CORES E DOIS SABORES,
OPÇÕES DE FRUTAS COM CHANTILI E FRUTAS E COM
CHOCOLATE
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM
COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU CONSUMO
HUMANO, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO.

3 200PTC 50 250

BRANCO LIVRE DE IMPUREZAS,

BALAS MASTIGÁVEIS YOGURT - PCT COM 700G - LIVRE DE
IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE POSSAM COMPROMENTER O ARMAZENAMENTO OU
CONSUMO HUMANO, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

4 PTC 200 50 250

CHICLE DE BOLA 4 SABORES SORTIDOS: LARANJA, CEREJA,
MELANCIA E BANANA EMBALAGEM: 880 GRAMAS COM
160 UNIDADES.

5 PCT 100 50 150

CHICLE DE SABOR ARTIFICIAL DE TUTTI-FRUTTI,
EMBALAGEM COM 50 UND INVIOLADA, LIVRE DE
INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE

VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A

SAÚDE HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA
ENTREGA DO PRODUTO.

6 PCT 200 50 250

CREME AVELÃ CHOCOLATE BICOLOR 15G, CX C/36 UND -
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU
OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. VALIDADE
MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO.

7 CX 200 50 250

8 MINI CONFEITO DE CHOCOLATE AO LEITE COLORIDOS, CX
DE 36X11G
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM
A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE

HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO
PRODUTO.

200CX 50 250

/INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,

.
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MINI COPO DE GELÉIA DE GELATINA SABOR FRUTADO,
PRODUTO ALIMENTÍCIO SABOR UVA, MORANGO.
ABACAXI, LIMÃO. PCT COM 360G COM 100 UND.

9 PCT 60 20 80

10 PIRULITO DE CHICLETE 700G
INDIVIDUALMENTE, COMPOSIÇÃO AÇÚCAR, XAROPE DE
GLICOSE, ACIDULANTE ACIDO CÍTRICO, AROMA ARTIFICIAL
DE MORANGO, NÃO CONTÉM GLUTEM.

EMBALADO PCT 100 50 150

11 SALGADINHO - FEITO A BASE DE: FARINHA DE MILHO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO

VEGETAL DE PALMA, PREPARADA DE SALGADINHO DE
SABORES VARIADOS (SAL, FARINHA DE ARROZ SORO DE
LEITE EM PÓ, QUEIJOS MALTODEXTRINA, ÓLEO VEGETAL E
GIRASSOL, AÇÚCAR, CEBOLA, REALÇADOR DE SABOR:
GLUTAMATO MONOSSÓDICO E INOSINATO DISSÓDICO,

ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE SILÍCIO, ANTIOXIDANDE
ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTES, REGULADOR DE ACIDEZ
FOSFATO DISSÓDICO E CORANTES NATURAIS: PÁPRICA E
URUCUM, 0% DE GORDURA TRANS). EMBALAGEM COM
20X51G.

PCT 300 550 850

VALOR TOTAL

LOTE - 05 - BISCOITO TIPO MARIA, BISCOITO TIPO CREAM

CRACKER, FARINHA DE TRIGO, FÉCULA DE MANDIOCA,

PÃO TIPO HOT DOG/HAMBURGUER, ÁGUA MINERAL

QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID SEC CRAS TOTAL V. TOTALV. UNT

BISCOITO DOCE TIPO MARIA, EMBALAGEM PACOTE DE
400g, PACOTE DE 400g COM DUPLA EMBALAGEM, RICO EM
FERRO E VITAMINAS, APRESENTANDO BOM ESTADO FÍSICO
E PROPRIEDADES ORGANOLÉPTICAS ADEQUADAS.

VALIDADE NA DATA DE RECEBIMENTO, NÃO INFERIOR A 90
DIAS.

1 PCT 150 300 450

2 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, EMBALAGEM
PACOTE DE 400g, PACOTE DE 400g COM DUPLA
EMBALAGEM, RICO EM FERRO E VITAMINAS,

APRESENTANDO BOM ESTADO FÍSICO E PROPRIEDADES
ORGANOLÉPTICAS ADEQUADAS. VALIDADE NA DATA DE
RECEBIMENTO, NÃO INFERIOR A 90 DIAS.

PCT 150 300 450

3 FARINHA DE TRIGO - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, SEM
FERMENTO OBTIDA A PARTIR DE GRÃOS DESGERMINADOS,
SÃOS E LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA E EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR
ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. ASPECTO DE PÓ
FINO, COR BRANCA, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR PRÓPRIO.

PACOTE COM PESO LÍQUIDO DE 1KG. VALIDADE MÍNIMA

DE 3 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO.

60 200KG 260

FARINHA DE TRIGO TIPO 1 - ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO COM FERMENTO • PACOTE DE 1KG,

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU
OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. VALIDADE
MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO.

4 KG 60 200 260

4

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos, n° 227-Centro-Pereiro-CE

(88) 3527-1250/3527-1260



ESTADO DO CEARÁ -wmiivM,

f-ÿ-\
PREFEITURA MUNICIPAL DE

3««PEREIRO U7FXT

FÉCULA DE MANDIOCA, PACOTE DE 1KG, INVIOLADA, LIVRE
DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE VENHAM A COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO E A
SAÚDE HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA
ENTREGA DO PRODUTO.

5 KG 60 150 210

PÃO TIPO HOT DOG OU PÃO HAMBÚRGUER, PRODUTO
FRESCO, OBTIDO NO PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO
ADEQUADO DA MASSA PREPARADA COM FARINHA DE
TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL, GORDURA.
NÃO APRESENTAR ODOR DE FERMENTAÇÃO OU FUMAÇA,
PACOTES COM 10 UNIDADES.

6 PCT 100 500 600

ÁGUA MINERAL 200ML - EMBALAGEM PLÁSTICA DE
POLICARBONATO TRANSPARENTE, COM LACRE
INVIOLÁVEL, RÓTULO CONTENDO VALIDADE, PRO
CEDÊNCIA E NORMAS TÉCNICAS PADRÃO DNPM,
CONFORME PORTARIA DE CORRELATOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM
A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE
HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO
PRODUTO.

7 UND 5000 5000

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,

ÁGUA MINERAL 20 LT - EMBALAGEM PLÁSTICA DE
POLICARBONATO TRANSPARENTE, COM LACRE
INVIOLÁVEL, RÓTULO CONTENDO VALIDADE,

PROCEDÊNCIA E NO RMAS TÉCNICAS PADRÃO DNPM,
CONFORME PORTARIA DE CORRELATOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM
A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE
HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO
PRODUTO.

8 TAMBOR 400400 800

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,

VALOR TOTAL

LOTE - 06 - CARNE BOVINA, FRANGO CONGELADO,
QUEIJO MUSSARELA, OVO DE GALINHA, PEITO DE

FRANGO, PRESUNTO.

QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID SEC CRAS TOTAL V. UNT V. TOTAL

CARNE BOVINA DE 1* - CONGELADA OU RESFRIADA,
PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB
INSPEÇÃO VETERINÁRIA E SANITÁRIA, ISENTA DE
PRODUTOS QUÍMICOS OU ESTRANHOS, AUSÊNCIA DE
HEMATOMAS, FIBROSE, REAÇÕES DE VACINA, SEM A

PRESENÇA DE PARASITAS OU BACTÉRIAS PATOGÊNICAS;

SEM GORDURA EXCESSIVA.

1 KG 60 300 360

CARNE BOVINA MOÍDA, EMBALGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA

DE 500g, CONGELADA DE 1* QUALIDADE, EXCELENTE

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PRODUTO SEM OSSO, TEOR
MÁXIMO DE GORDURA PERMITIDO POR LEGISLAÇÃO, SEM
ODOR IMPRÓPRIO OU QUAISQUER CARACTERISTICA QUE

INVIABILIZE O CONSUMO HUMANO.

2 PCT 20030 230

3 FRANGO CONGELADO, INTEIRO E PESADO ANTES DO
CONGELAMENTO, COM ETIQUETA DE PESO, NÃO

ULTRAPASSAR 15 DIAS DO CONGELAMENTO.

KG 50 300 350

CNP.J: 07.570.518/0001-00 l.EST: 06.920.250-8
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4 QUEIJO MUSSARELA FATIADO - ISENTO DE MOFO OU COR
ESVERDEADA. EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO, ATÓXICO,

LACRADA A VÁCUO, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS.

KG 50 100 ISO

OVO DE GALINHA, SEM RACHADURAS, TAMANHO MÉDIO,
OM PESO APROXIMADAMENTE 60g, EMBALAGEM EM
LÂMINAS DE PAPELÃO FORTE, INODOROS E SECOS, EM
CAIXILHOS OU DIVISÓRIOS CELULARES PARA 30 UNIDADES,
COM CERTIFICAÇÃO._

5 BDJ 100 300 400

6 PEITO DE FRANGO CONGELADO 1KG FRANGO - PEITO, DE
FRANGO, EM FILE, SEM OSSO E CARTILAGEM, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE.

KG 100 400 500

PRESUNTO - MAGRO, COZIDO, OBTIDO DE PERNIL OU
OUTRA PARTE DE SUINO SADIO, COM ASPECTO, CHEIRO,
COR E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,
PARASITOS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, REEMBALADO EM
EMBALAGENS DE ISOPOR E PAPEL FILME;

7 KG 50 100 150

VALOR TOTAL

LOTE - 07 - CREME DE LEITE, ERVILHA, EXTRATO DE
TOMATE, LEITE CONDENSADO, MAIONESE, MARGARINA
VEGETAL, MILHO VERDE, FARINHA LÁCTEA, FLOCOS DE

CEREAIS, LEITE EM PÓ.

QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID SEC CRAS V. UNTTOTAL V. TOTAL

1 CREME DE LEITE 200 G - INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM
A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE
HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO
PRODUTO.

UND 40 200 240

2 ERVILHA EM CONSERVA
APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR
PECULIAR AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE
RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS.
LATA DE FOLHA DE FLANDRES, CO M VERNIZ SANIT ÁRIO,
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU
OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O

ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. VALIDADE
MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO.

200G, DRENADA, 30UND 100 130

3 EXTRATO DE TOMATE 140G - MASSA CONSISTENTE, COR
VERMELHA, CHEIRO SABOR PRÓPRIOS, PREPARADO S COM
FRUTOS MADUROS, SÃOS, SEM PELE E SEMENT ES.
EMBALAGEM: LATA DE FOLHA DE FLANDRES CO M VERNIZ
SANIT ÁRIO, EMBALAGEM INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM
A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE
HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO
PRODUTO.

UND 20 100 120

LEITE CONDESADO 395G, EMBALAGENS HERMÉTICAS,

ESTERILIZADA E CONSERVADA VALIDADE MÍNIMA DE 120
DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.

4 UND 30 100 130
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MAIONESE 250 G (EMB. DE 250 g), INVIOLADA, LIVRE DE
INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE

VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A
SAÚDE HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA
ENTREGA DO PRODUTO

5 KG 30 100 130

6 MARGARINA VEGETAL COM SAL, COM 60 A 80% DE
LIPÍDIOS, FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS

SELECIO NADAS. APRESENT AÇÃO, ASPECTO, CHEIRO,

SABOR E COR PECULIARES AO S MESMOS E DEVERÃO
ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS CARACT FRÍSTICAS
INDESEJÁVEIS. POTE DE POLIETILENO ATÓXICO
RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 500G.

50UND 100 150

MARGARINA VEGETAL COM SAL 3 KG - COM 60 A 80% DE
LIPÍDIOS, FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS
SELECIONADAS APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR
E COR PECULIARES AO S MESMOS E DEVERÃO ESTAR
ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS CARACT ERÍSTICAS
INDESEJÁVEIS. POTE DE POLIETILENO ATÓXICO
RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 3 KG.

7 80UND 20 100

MILHO VERDE EM CONSERVA - APRESENT AÇÃO, ASPECTO,
CHEIRO, SABOR E COR PECULIAR AO S MESMOS E DEVERÃO
ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS CARACT ERÍSTICAS
INDESEJ ÁVEIS. LATA DE FOLHA DE FLANDRES, CO M VERNIZ
SANIT ÁRIO, COM PESO LÍQUIDO DE ATÉ 300G.

8 UND 30 100 130

FARINHA LÁCTEA - COMBINAÇÃO FORTIFICADA DE LEITE,
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, CEVADA, AVEIA, CENTEIO
ALÉM DE VITAMINAS, FERRO E ZINCO - SACHÊ 230G,

EMBALAGEM INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM
A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE
HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA DO
PRODUTO.

9 PCT 300 300

FLOCOS DE CEREAIS DE TRIGO, AVEIA E CEVADA.
COMPOSIÇÃO: LEITE EM PÓ DESNATADO, FARINHA DE
TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA ANIDRA DE LEITE, ÓLEO DE
MILHO, FARINHA DE AVEIA, FARINHA DE CEVADA, SAIS
MINERAIS, VITAMINAS E AROMATIZANTE, CONTÉM

GLÚTEN. RESOLUÇÃO CNNPA N« 12, DE 1978. EMBALAGEM
EM SACHÊ DE 240G. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

10 PCT 300 300

LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM PRIMÁRIA EM
PACOTES DE 200g, LIVRES DE INSETOS, MICRORGANISMOS
OU OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO
IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER
O ARMAZENAMENTO.

11 PCT 100 500 600

VALOR TOTAL

LOTE - 08 - POLPA DE FRUTAS, SUCOS, REFRIGERANTES. QUANTIDADE QUANT

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID SEC CRAS TOTAL V. UNT V. TOTAL
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POLPA DE FRUTA, SABORES (ACEROLA, GOIABA, MANGA E
CAJU), CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE

CONTAMINAÇÃO, EMBALAGEM DE 200g ACONDICIONADA
EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO DE 1 kg, CONSTAR
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE NO
MÍNIMO 6 MESES E N° DO REGISTRO DO MAPA.

300KG 100 4001

SUCO EM PÓ - SABORES SORTIDOS, TIPO ARTIFICIAL,

COLORIDO ARTIFICIALMENTE, ADOÇADO, COM

RENDIMENT O DE 1 LITRO. PACOTE ATÓXICO, RESISTENTE,

COM PESO LÍQUIDO DE 400G.

150 150PCT2

REFRIGERANTE ORIGINAL (SABORES VARIADOS) - BEBIDA
NÃO ALCOÓLICA, NÃO FERMENTADA, E GASEIFICADA, CO

MPOSTO POR ÁGUA MINERAL GASEIFICADA, AÇÚCAR,

SUCO NATURAL CONCENTRADO DE GUARANÁ, AROMA
NATURAL DE GUARANÁ, EMBALAGEM DE 237ML._

5000 5300300UND3

FARDO 200 300100REFRIGERANTE ORIGINAL SABORES VARIADOS 2 LT
FARDOS COM 6 UND - BEBIDA NÃO ALCOÓLICA - BEBIDA
NÃO ALCOÓLICA, NÃO FERMENTADA, E GASEIFICADA, CO

MPOSTO POR ÁGUA MINERAL GASEIFICADA, AÇÚCAR,

SUCO NATURAL CONCENTRADO DE GUARANÁ, AROMA
NATURAL DE GUARANÁ. EMBALAG EM DE 2 LITROS.

4

300300SUCO DE CAIXA 24X200ML - ESTAR ISENTO DE SUJIDADE,

MICROORGANISMOS PATOGÊNICOS E OUTRAS

IMPUREZAS CAPAZES DE PROVOCAR ALTERAÇÕES DO

AUMENTO OU QUE INDIQUEM EMPREGO DE UMA
TECNOLOGIA INADEQUADA - VALIDADE MÍNIMA DE 120

DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.

CX5

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N°:
FONE:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal
CPF n°_-

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

Pelo que, por ser a EXPRESSÃO da verdade, firma a presente declaração, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N°_- _

ANEXO III - A DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Modelo n° 02 (Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob
as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no Pregão
Presencial n° 15.02.01/2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A
SEREM DESTINADOS AO CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
E SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEREIRO-
CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE
PROCESSO, e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condições previstas
no instrumento convocatório.

Local e data

/
Nome do representante Legal
CPF N°_- _

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto á Prefeitura
Municipal de Pereiro, no processo de Pregão Presencial n° 15.02.01/2019, podendo o mesmo,
assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços,
assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e
tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N°_-

y
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ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE PEREIRO, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Pereiro/Ce, através da Secretaria de Trabalho e Assistência Social, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Rua
CNPJ/MF sob o n°
Despesas da

inscrito no_
, neste ato representado pelo Ordenador de

Secretaria de Trabalho e Assistência Social, Sr.(a)_, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado,
com endereço na Rua

Estado do
N°a empresa.........bairro inscrita no CNPJ sob o n°. CPF n°................................ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com

o Edital de Pregão Presencial n° 15.02.01/2019, Processo n° 14.02.01/2019, em conformidade
com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às
suas normas e âs cláusulas e condições a seguir ajustadas:

em
representada por

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei
Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002,
devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) de Trabalho e Assistência Social do Município
de Pereiro-Ce.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-0 presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM
DESTINADOS AO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato
o valor global de R$

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

), conforme planilha em anexo.

94.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
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4.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pela SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme
o acordado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1-Entregar o objeto do Contrato, conforme a disposição da Secretaria de Trabalho e
Assistência Social do Município de Pereiro, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de
01 (um) dia (vinte e quatro horas), contados a partir do recebimento da Ordem de Compra,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;
5.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
5.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual;
5.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até
12(doze) horas, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e
devidamente fundamentadas;
5.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o
prazo de 12 (doze) horas e aceito pela comissão de Licitação, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019.
6.2-0 objeto da licitação será recebido pelo liquidante da SECRETARIA DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura
e nota fiscal, nos termos do Edital.

CLAÚSULA SÉTIMA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA DE
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Pereiro, que atestará a entrega do objeto
licitado;
7.2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada

JCLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do
Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária n°__

aUNIDADE
ADMINISTRATIVA

DOTAÇÃO r
SECRETARIA
TRABALHO
ASSISTÊNCIA SOCIAL

0808.08.122.0037.2.036 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO
DA SEC DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL;
1515.08.244.0136.2.059 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA
PROTEÇÃO SOCIAL BASICA_ _

DE
E
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CLAÚSULA NONA •DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1-Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1a, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a)
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Pereiro, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
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defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
11.4-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos Incisos I, III e IV do item 11.2supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1-A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

13.1- Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
13.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

/
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14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Pereiro, para conhecimento das questões relacionadas
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

Pereiro-Ce de de 2019.

Órdenador(a) de Despesa
Ordenador(a) de Despesa da
Secretaria de
_

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.
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